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Ofício nº:  028/2025/JUR 
Assunto: — Resposta Ofício nº 105/2025/CMMB 

Matias Barbosa, 20 de março de 2025. 

Exma. Sra. Sonia Maria Vieira da Cunha Pinheiro, 
Presidente da Câmara Municipal de Matias Barbosa. 

Em atendimento ao solicitado por Vossa Excelência em ofício de número em epigrafe, segue, acompanhando o presente, os solicitados Pareceres Juridicos em relação aos Vetos Executivos aos Projetos de Lei de números 28/2024, que “Institui a Política de Gratuidade no Sistema de Transporte Coletivo Público no Município de Matias Barbosa para Idosos a partir de 60 anos”, 031/2024, que “Institui o Programa ‘IPTU Sustentável', e autoriza concessão de desconto no Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) com incentivo ao uso de tecnologias ambientais sustentaveis” e 36/2023 que “Dispõe sobre a realização de exames de fundo de olho nas Creches e Escolas Municipais da Cidade de Matias Barbosa, e da outras providências”. 

Sem mais para o momento e com a certeza de acolhimento do pedido retro mencionado, despeço-me, reportando votos de elevada estima e distinta consideração. 
A / 

Respeitosamente. 

érgio Henrique 

unicipal de Matias Barbosa 

Leonardo Sérgio Henrique 
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Exma. Sra. Sonia Maria Vieira da Cunha Pinheiro, 
Presidente da Câmara Municipal de Matias Barbosa. 
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PARECER JURIDICO 
| - Histoérico 

Parecer solicitado junto & Procuradoria da Camara Municipal de Matias Barbosa, por meio do 
Oficio n® 107/2025/CMMB, de lavra da Exma. Presidente da Camara Municipal de Matias Barbosa, 
Vereadora Sénia Maria Vieira da Cunha Pinheiro, a respeito do Veto Integral ao texto de Lei, apresentado 
pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal desta cidade ao Projeto de Lei nº 031/2024, que “Institui o Programa 
IPTU Sustentavel, e autoriza a concessão de desconto no Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) 
como incentivo ao uso de tecnologias ambientais sustentaveis”. 

Instruem o pedido, no que interessa: Oficio nº 107/2025/CMMB e Oficio nº 
08/2025/GAB/PMMB 

A apresentação do citado veto foi recebida pela Casa por meio do Oficio nº 
08/2025/GAB/PMMB, dentro do prazo disposto no artigo 50 da Lei Organica Municipal, de acordo com 
protocolo verificado na Secretaria da Casa Legislativa. 

Sem mais, passamos a opinar. 

Il - Relatério 
Il - a) Introdução: 

Analisando o Processo Legislativo referente ao Projeto de Lei nº 031/2024, passaremos a 
discorrer sobre a principal dúvida que paira sobre o prosseguimento do feito legislativo, a saber, o Veto 
integral apresentado pelo Chefe do Poder Executivo. 

Em suma, não cabe a esta Procuradoria, nesta fase deste Processo Legislativo, discorrer 
sobre a possibilidade da ocorréncia do veto, haja vista que é de conhecimento de todos os operadores 
desta Casa a possibilidade de sua ocorréncia. O veto, também trazido na Carta Municipal, em congruéncia 
ao disposto na Carta Magna Patria, também tem prazo de 15 (quinze) dias (Art. 50, §1°), devendo o 
mesmo, quando apresentado, ser deliberado num tnico turno de discussão e votag&o, no prazo maximo 
de dez dias de seu recebimento, considerando-se rejeitado pelo voto da maioria absoluta dos Vereadores, 
em escrutinio público e nominal (trecho do Regimento Intemo da Camara Municipal de Matias Barbosa 
alterado pela Resolução n° 352, de 19 de novembro de 2014). 

Enfim, por questões materiais, entendemos que é cabivel sim a manifestagdo do Poder 
Executivo apresentando e se valendo do uso do veto. Esclarecendo: materialmente, dentro do Processo 
Legislativo, não inova e nem ultrapassa seus direitos o Chefe do Executivo apresentando o presente veto 
integral, pois, este, dentro do ordenamento patrio, existe e deve ser utilizado, desde que fundamentado e 
motivado, como no caso. 

Il - b) Quanto ao Mérito 

Afirma o Exmo. Sr. Prefeito Municipal desta cidade, em suas ‘Razoes do Veto" que o “em 
atenção ao Projeto de Lei em tela, em que pesa as justificativas esposadas e o reconhecido carater 
social/ambiental do mesmo, conclui-se que existem impedimentos legais para sua aprovação, tendo em 
vista que há renúncia de receita sem, d.m.v, observancia dos requisitos legais”. Ainda, nas mesmas 
‘Razdes de Veto", apresenta como argumento o fato de estar ausente a impositiva estimativa de impac) 
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que a ação legislativa acarreta, fato este que contraria dispositivo contido na Lei de Responsabilidade 
Fiscal, mais precisamente nos artigos 14 e 73 da citada lei. 

Não de outra forma, ao discorrer sobre o tema, foi o alerta feito pela Procuradoria Legislativa 
na apreciagéo do tramite do trabalhado Projeto de Lei. Nesse ponto, peço vénia para transcrever um 
trecho do Parecer de origem dessa Procuradoria, entregue quando da andlise inicial do Projeto, em 10 de 
outubro de 2024, onde o ponto ora trazido pelo Exmo. Sr. Chefe de o Executivo também segue apontado e 
criado como lampejo para a devida andlise e posicionamento dos Nobres Edis. Vejamos, pois: 

Como se constata da leitura das ementas, não ha reserva de iniciativa ao Chefe do 
Executivo na proposição de projetos envolvendo matéria tributaria, porque n&o estdo 
compreendidos nas hipoteses restritas do art. 61, $ 1°, da CF/88 e sua devida recepção 
na Constituição Estadual de Minas Gerais. 
Obrigatória, logo, a juntada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no 
exercicio em que a política de benefícios deva entrar em vigor e nos dois 
sequintes, com a demonstração do atendimento ao disposto na LDO e, ao menos, 
de uma das seguintes condicdes: 1) comprovação de que essa renúncia ampliada 
foi considerada na Lei Orcamentaria Anual - LOA vigente e de que não afetara as 
metas de resultados fiscais; ou 2) demonstracdo de medidas de compensacio, no 
exercicio em que deva entrar em vigor e nos dois seguintes, por meio do aumento 
de receita, proveniente da elevação de aliquotas, ampliação da base de cálculo, 
majoração ou criação de tributo ou contribuição. Eis a redação do art. 14 da LRF 
sobre as exigéncias financeiras para a concessão de beneficios fiscais: 
Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou beneficio de natureza tributaria 
da qual decorra renúncia de receita deveré estar acompanhada de estimativa do 
impacto orcamentario-financeiro no exercicio em que deva iniciar sua vigéncia e 
nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orcamentarias e a pelo 
menos uma das seguintes condições: 
1 - demonstrac&o pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 
de receita da lei orcamentria, na forma do art. 12, e de que não afetara as metas 
de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orcamentarias; 
Il - estar acompanhada de medidas de compensação, no periodo mencionado no 
caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevacio de aliquotas 
ampliação da base de calculo, majoracéo ou criação de tributo ou contribuico. 
$ 1° A renlncia_compreende anistia, remissdo, subsidio, crédito presumido, 
concessão de isenção em carater não geral, alteração de aliquota ou modificacio 
de base de calculo gue implique reducdo discriminada de tributos ou 
contribuicdes, e outros beneficios que correspondam a tratamento diferenciado. 
§2° Se o ato de concessão ou ampliacéo do incentivo ou beneficio de que trata o 
caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso Il, o beneficio só entrara 
em vigor quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso. 
§3° O disposto neste artigo não se aplica: 
|- às alteracdes das aliguotas dos impostos previstos nos incisos |, Il, IV e V do art. 
153 da Constituição, na forma do seu & 1° 
Il - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior a0 dos respectivos 
custos de cobranca. 
A propósito do assunto, leia-se a Sumula Administrativa nº 1 da Procuradoria Juridica da 
Cémara de Guaiba, ao analisar Projeto de Lei de cunho semelhante ao que agora se 
descortina nos corredores da Camara Municipal de Matias Barbosa: 
“Os projetos de lei que visem conceder ou ampliar_beneficios de natureza 
tributéria, tais como isencdes, anistias e remissdes sobre tributos municipais, 
além dos demais constantes no § 1° do art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal 
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são da competéncia legislativa municipal e de iniciativa concorrente, demandando, 
contudo, a instrucdo com estimativa do impacto orcamentario-financeiro para o 
exercicio em que deva entrar em vigor e nos dois seguintes, que comprove a 
compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orcamentarias e, a0 menos, uma das 
sequintes condicdes: a) prévia consideracio da renincia na receita da lei 
orcamentdria vigente e não comprometimento das metas de resultados fiscais; b) 
existéncia de medidas de compensação pelo aumento de receita, proveniente da 
elevacdo de aliquotas, ampliação da base de calculo, majoração ou criação de 
tributo ou contribuição.” (Enunciado aprovado em 3/12/2019, no Expediente de 
Súmula Administrativa nº 001/2019). B 
(DESTACAMOS PARA MELHOR COMPREENSAO) 

Assim, como ja esclarecido em outras oportunidades, a Procuradoria Legislativa adentra 
somente nos aspectos de admissibilidade e continuidade de tramitação, não entrando no mérito das 
proposicdes aqui apresentadas. Por ser uma questão de padronização de entendimento, que, neste caso, 
de fato existe nesta Procuradoria, pego vénia, mais uma vez para simplificar o debate. Para isso, ratifico os 
termos do conteúdo trazido na manifestagéo técnica pretérita que segue ao Projeto de Lei anexado, 
reafirmando que necessério se faz a inclusão impositiva do citado impacto financeiro proveniente da ação 
legislativa para imputar a devida constitucionalidade e legalidade do feito, sendo que sua auséncia deixa 
possivel e passivel a utilização dos remédios constitucionais, tal como o veto e as ações judiciais cabiveis. 

lll - Conclusão 

Dito isso, afirmamos que as razées do veto apresentadas encontram fundamento, e as 
alegagdes do Chefe do Poder Executivo possuem razdes para prosperar. Mas, cabe aos Nobres Edis 
adentrarem na temética, nas discussdes plenarias e politicas, de modo a verificar se seria esta lei cabivel 
20 municipio ou se a alegação do Executivo deve ter amparo. O Parecer Técnico, neste caso, em nada 
vincula opinides de Vossas Exceléncias, como sabido. 

Por derradeiro, importa esclarecer que o exame da Procuradoria Juridica cinge-se somente à 
matéria juridica envolvida, nos termos da sua competéncia legal, motivo pelo qual não se incursiona em 
discussões de ordem técnica, bem como em questdes que envolvam juizo de mérito sobre o tema trazido 
à apreciação. 

É o parecer. 
Salvo Melhor Juízo. 

Matias Barbosa, 19 de março de 2025. 

gio Henrique 
nicipal de Matias Barbosa 

lo Sérgio Hennque 
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